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Pela. Direcçito Geral de Instrucç o Secundaria., Su.pe
rio r e E pecial se annuncia aberto concurso por espaço de
trinta dia.s, acontar do immediato ao da. publicação do pre
sente annune\o no Dia.,.io 40 GoueTno, para provimento do
logar de thesoureiro da. Imprensa. Nacional de Lisboa, com
o ordenado annual de 3006000 rais e & gratificRy o de
1506000 réis para falhas.

Os coneOlTentes devem apresentar, -dentro d@ r~ferido

prazo, na Administr~i1o da Imprensa Nacional, o seus
requerimentos instruidos com o documentos -seguintes:

1.o Certidito de idade pela qual provem não ter meDOS
de 21 nem maia de 35 nnnos de idade.

2.° Attestado de bons 'oostumes passado pelo adminis
trador do bairro ou ooncelho em que tenham residido nos
ultimo trea. annO .

3. o Certidão de registó criminal;
4.o Documento por onde provem ter satisfeito aos pre.

ceitos da lei do recrutamento militar;
5.o Certidl0 de quite com Fazenda Fllblica;
6.o Certidões de approvaçilo no exame das Jingu3!

portugues4cs e francesa ou ingles&, feitos em qualquer bS
tabelecimento de ensino official, e no da cadeira de eBcri
turaçlo commercial dos institutos coulInereiaeB e indus
triaeB.

O provimento d'este logar sera proViBOriO durante um
anuo e tornar-ao·ba eifectivo se o nomeado houver mos·
trado competencia, zâl0 e a. siduidade no cumprimento dos
seus devere .

Os coMorrentes pod~rão presentar documento! das de
mais habilitaç3es que p088uirem proprias para o desempe
nho do 10gB!', 8 quaee darão p:r;eferenoia, em igu Idade de
cirounstancias, para. o eu. provimento.

O individuo que for proV'ido pre6tará C&UÇ o pel quan
tia de 4:0006000 r~i8 effectivos, em dinheiro ou inscriçi5es
pelo seu valor no mel'cado.

As provas praticas do ooncurso constarão da. resoluçlo
de probiem 8 de escl-itur çlo commercial e de redacção
de ameio e notas de serviço.

Fíndo o prazo do concurso 66rá,l1omeado palo Admini&
tr dor Geral da Imprensa Nacional o jury encarregado d
apreciaçlo das provas praticas e da classíficaçlo doa cano
did tos, designando-se en o o dia em que o CODcorren
tes, ha.bilitados D s condiç(Jes d'este progl'amma, deverâo
apresentar-se para satisfazer ás provas escrit s. Termi
nad 8 e ta o Administrador Geral d Impren Nacional
remetterá ao Governo o relatorio dos tr balho do con
CU1'80, e juntamente a proposta do concorrente julgado
mais habü\tado para o provimento do 1017 r.

Direcção Geral da ln trucçft.o Secunda.ria, Superior e
Especíal, em 29 de outubro de 1910.=O Director Geral,
Jollo de Mé1l~z!s. ::::s.

DireoQão Geral da. Instruool.o Primaria
.a rlJfi

H ~end() optB.do pelo logar de prOfElBSOr do l,ceu o
illBpector da. 3.& cirounscriç&o e colar da Republi ,Joao

Direcção Geral da Instrucção Seonndaria,
Snperior e Espeoial

Ficam por 'esta forma. prevenidos todos os institutos c
mi. serviço de ensino, -dependentea d'este Mini terío, do
aegnínte :

1.0 Para os fins visados na. oarta. c\e lei de 12 dejunho
de 1901 deverão 08 mesmos institutos endereçar â Admi
nistração Geral das Alfandegas directamente o pedido de
isençãc dos respectivos direitos aduaneiros para importa
ç!o do material escolar requisitado do eBtrangeiro~ obser
vando-se as dispoaiçõee regulamentares 9" tal respeite.

2.o Todas as notas de despe aB realizadas pelo mes
mos inBtitutoBt acompanhadas das correspondentes factu
rss, depois de devidamente autoriaadas, deverão ser re
mettidas dírec~mente 8. 3:& ~epªrtiçlo d. Direcçãc 66
r 1 da Contabilidade PnbJJCa, pejos referidos estabeleci
mentos, sem interferencia. d~ta Direcção Geral de Ins
truc~iIo.

Direcção Geral da Inetrucção Secllndaria; Superior e
E peeial, 29 de outubro de 1910. =:a O Director Geral,
JolJ,o ds Menezes. •

Considerando que á ínaufflciente a. eauçlo exigida ao
thesoureiro da Imprensa Nacional de Lisboa, em virtude
do desfalque pratic do pelo e -thesoureiro;

Tendo em vista a proposta do administrador geral da.
Imprensa Nacional;

Hei por hem deoretar que a oaução de 2:0008000 réis,
a que se refere o nf 1.0 do artigo 12.0 do regulamento
de 24 de dezembro de lSOl, seja elevada a 4:0006000
réis cffectivos.

Paços do Governo da. Republica, aos 27 de outubro de
1910. -= Antonio JOBé de Almeida.

pret com largura de om,01; no braço direito colloc do
a O ,03 aeim do canhão o distinctivo adoptado no exer
cito.

Calça. e barrete iguaes ao de infantaria da guarda. repu
blicana.

Corncteb'o
Uniforme igual ao do contramestre) mas Bem o dístinc

tivo.
Clarl

Uniforme igual o da praças de cavallaria, tendo no
canhões. do dolman o g Ião adoptado para o corneteiros.

Paçoa do Governo da. Republica, aos 29 de outubro de
1910.=Ântonio José de Almeida.

Mu lco

Uniforme doptado para 08 BoM do de infantaria da
gua.rda republiaan , tendo no canh8es da jaqueta um ga
lio de ed verde com a largura de om,Ol e .como dífl~inc

tivo de classe os adoptados no exercito.

Ferr 01.'

Uniforme adoptado pelas pr ça de cava.ll ria d guarda.
republicana, di8tinguindo.se por uma ferradura assenta
em pa.no. verde col1ocada no braço direito e Oln,OB acima
do canbio.

Aprendlze do ferI" dor

Uniforme igaal ao dos ferradores, m s com distinctivo
no br4ço esquerdo.

Con~ e ue 6 cornotelro..

J aquet igu 1 , dos BoldadoB de inf: ntari d guarda
republicana, tendo nOB ca.nh8es um galão de I verde e

Uniforme igual
republicana) tendo
cito.

S r enta aj d nte

Dolman igual ao do officiaes de infantaria. d& guarda
republicana. com o distinctivo que fuf adoptado no exer·
cito, calça igual das pr ças de preto

Ba.rrete igual ao do officíaes de infantaria d guard
republican com fr ncalete de polimento.

Adi ce
o dos segu,ndos sargentos da- guarda
como dietinctivo o adop do no alter-

Pr ç do pret

Dolm n adoptado na cavallaria, sem vivos; c8nh3ea e
gola iguaes ao da infantaria. da guarda republicana.

Divisas verdes junto do canhlo; platinas do mesmo
pano do dolman, mas amovivei .

Calça e calçlo, padrlo igual o da caval1aria, com uma
lista verde de om,02.

Primeiro barrete cOmo o d infan.taria da gua.rda. repll
blican , tendo dU&6 listas de pano verde de om,02 de 1 r
gura afastadas de om,004.

Segundo barrete como o da guarda republicana., tendo a
mais um francalete de polimento seguro por dois pequenos
bot<5e brancos.

Polaina e sapatos, padrão igual o da cavallaria.
Uniforme de serviço como o de infantaria da gu rd

republicana..
Luvas de algod o br nco par o primeiro uniforme e de

algodito cinzento para o uniforme de erviço.
Fiador de ant .
Capas oleadas como a. das praças de infantaria da gu rda

republicana, porem m is comprida.s.

Mestre de Bsle

Uniforme adoptado para os officiaes de infantaria da
guarda repubüc4D& e nl<> us ndo bandoleirs. e tendo em
ve~ de espada espadim; como distinctívo d suã. gr duação
o adopt&do na tropas do exercito.

Contr me tre de l1s1a

Dolman igual aos dos mestres de musica. com diatinctivo
da gradu ç,lo adoptado no exercito.

Calças como as das praçaa de infantari da guarrda. re
pnblicana.

Cavallaria
Otllclu

Dolman de pano azul ferrete, cintado, apertado ao meio
do peito por dois hotaeB grandes brancos sbaalsdoe lisos.
As duas eo turss lateraes n o alcançam a orla inferior do
dolman, lo interrompidas A distanoia de O ,I.

A folha de trá.s é cortada de formas dei ar uma porçlo
de pano obre que assenta li parte posterior da.s aba , onde
haveTá d& cada. lado uma pestana de om,05 na sua maxi
ma. largura e guarnecida da gallo de seda e espiguilha e
que rem ta. nas coataa por um ornato de om,19 a OID,21
de altur semelhante ao daa manga • A pestana tem .qua.
tro botõe ~ ndes íguaee a08 da frente, dispostos em rec
tangulo, ficando os dois superiores na. linha dó cintura. Em
cada bombro ter~ duas passadeiras de pano para a. collo
o.açlo de platinas ou oharlateiras, sendo estas forradas de
pano verde. Gola, canhões e algibeiras, como as da infan
taria da guarda republícana, sendo a eareela da gola
guarnecida exteriormente- por um cordão dourado igual ao
adoptado na ·cavaUaria. do exercito. Platinas do mesmo
pano do dólman.

C l~a igual " do! omei e" de infantaria. da gusrd re
publicana, de eomprixn.((nto tal que de6ca~se na pua. da.
eapor , com duas listaa de pano verde de om,2ó de lar..
gura cada uma, distanciadas om,004 aos lados das ecstu..
ra exteriores.

081çlo, :padrlo adoptado para os officiae de eavallaria,
com listas 19naeB ás das calças.

Barrete igual ao doptadc para os ofâciaes da infanta..
ria, mas com duas listas de pano verde de Otn,026 de Isr
gnra, ati tadas Otll,004, ficando a segunda a. om,Ol do
bordo inferior.

Bandoleira de polimento branco, com 88 dimensões da.
da infantari da gu rda republicana, cartuoheira igual â
da infantari 'às. mesma guarda.

Capote, padrão adoptado para os officiae& de cavallaria,
com bot3eB e earcelae como as do eapotee dos otlic.iaes
de inf ntaria d guarda republíc na.

Botas e espor 8 do padrão actual de ca.v llaria~

Uniforme de serviço como o dos o:fficiaes de infantaria.
da guarda republicana.

Luvas e fiador como o dos ofticiaes de infantaria da
guarq& republican·a.

de pretPraç

Jaqueta. de p no azul ferrete, forrad~ de algodlo cru,
hotoado o meio do peito com seis bot3es chatos, gran~

des lisos de metal branco; c nhlo e gol do mesmo
psr:o tendo esta careeIa de pano verde (113) onde serlo
collo~ado8 no lad~ direito B letr ~ ~. R. em branco e do
lado esquerdo indicaylo de companhl 6 ,p.umero d pra.ça.
no me mo metal.

As platinhas tambem do mes.mo pano sel'lo segura.s por
dois botiJe branco pequenos, J'unto á gola.

Tem na retaguarda dois botões colohetes grande I col
locados na linha. de cintura. e á. mesma. altur&, 'e nas co 
turas doi oolchetes.

Diví9as de pa.no verde em numero e disposiçlo igual
o adoptado no exercito.

Calça. de pano de mescla azul claro, oom vivo verde
em cad costura exterior. Dua algibeiras de om,14 de
largura serlo abert s horizontalmente a om,05 do cós.

Pri.meiro barrete, do forma.to actualmente adoptado pel
infantaria tendo uma lista de pano :verde de om,Oó EM
tada om,Ol do bordo inferior, sendo e te em toda ~na.
extensito e pela parte in~ern& companhado por um VIVO

de polimento' costuras a.vivadAs de pano verde, no tampo
bot o verde 'com OlD ,02 de di metro; pala. de 801a de ~o
lime.nto, tend.o QUl,05 na sua mwm largura e com a m
clinação de 23°. Altura n frente om,09 e Da retaguarda
OCJl)10. 'Monogramm em metal branco das letras G. R.
circundado de louros e carvalhos em met 1am&rello; ir n
ealete de polimento envernizado, seguro por ddÍs peque
nOR bot<Jes ch tos de metal br ncO e fivela. do me mo

meW. d
Capas oleadas de pan() cru inFe8tado, cortada segun o

o moldes de oa.pote~ adoptado actualmente pel s praç s
àe cavallaria porem mais curta. e de forma que, qu.ando
veBtidas, a 6~a. orla interior fique a OQ,l do terreno; nlo
teero. a.lgibeir nem oabeçlo, nem abertllr nas cost\1ras
dos quartOs de trás e com o gu rda, nga ma.is curio.
As casa 8e o herta-s Dum Bpequenas presilhas de car-
neir cosidaB á capa.

Segupdo barrete ilfual ao segundo barrete adoptado
pel iníant ria, vi\'ado de verde com s letr fi. R. em
metal br nco.

Uniforme de serviço de cotim de algodlo padrlo adopta.do
lia infant ri . . .

Ca.pote padr adoptado p pra.ças de 1nrantarl~
com bOt3eB chatos grandes, de met branco, tendo appli
~cado nos e tremo~ da. gola uma CalceI de pano verde
de om

1os
de largura. e ond~ erllo collocados na da direita

as le~ras G. R. em pano preto, esquerd numerO da com·
panhia e da. praça no mesmo p no. Do la.do esquerdo e n
altara do segundo botito uma pequena algibeira destinada
o pito.

aia! de infan ria do exercito oom monogramma das letras
G. R.

O canhão tem auperiormente ao ga.Ul0 dourado um outro
de seda preta e espiguilh , form~ndo esta n par~e supe
rior um pequeno ornato. As platin 8 serão fornecidas por
dois cord3as de ouro e retr6 verde 8. 5 por cento aperta
das junto Á gola por dois pequenos bottSes d mesma cõr
e form to do grandes.

O dolmsn, tem cinco algibeir , sendo duas Iateraes e
á a.ltura do sexto botão, guarnseidaa de galão de seda e
espiguilha j duas abertas horizontalmente de cada lado da.
abotoadura e na altura. do segundo botio cobertas com
uma pequena pestana do mesmo pano e quinta algiheir
s~râ collocada do lado e querdo e pela. parte interior do
dolmaa,

O torro d& aba em setim de J preta. Tem na reta-
guarda dois botões grandes collocados na lillhe. da. cintura,

Ca.lç d~ pano mescla. azul claro com uma lista verde
escuro de OIU,04 de largura, Dua algibeiras de om,14 de
1 rgura serio abertas horizontalmente, ditftanciadaa om,OÓ
do 06s. \

Barrete de pano azul ferrete, tendo uma. lista de pano
verde de om,05, afast da 01D,01 do bordo inferior, sendo
este em toda a sua extenslto e pela parte interna acompa
nhado por um vivo de polimento. Costuras aviv d~8 d.e
trancelim de ouro, exceptuando a do tampo, que sera aVI

v da a pano verde; e no t mpo batia dourado com 8 forma
de calote espberica ten~o om,02 de base. Palla d~ Bola de
polimento preto com virola em relevo de ~Tnelra taro
bem de poli,mento preto, tendo na 6\1. ma.xlma largura.
()b1,05 e com a. inelin çIo de 230

.. Altura na. frente Oco,09
e na reta.guarda. Oco,10..

Monogramma em pr ta das letr G. R. circundado
com louro e carvalhos em dour do assente obre uma
chapa. forrads de P DO verde. Francelete de tr ncelim
doar do modelo adoptado no exercito, seguro por dois bo
tlSeB brancos formato pequeno.

Bandoleira. de polimento preto de Qm,06 com oartn
cheír tambetn de igu 1polimento, tendo esta monogramma
G. R. em br DCO, circundado por louros e carvalhos em
dourado. .

ClJ.pote do p drio adoptado para os officiaes de mfa~~
taria com bo~e8 grandes haul doa bra.n~os e tendo 1l1&lS
applic da nos extremos da gole. uma careela. de pano verde
de OIlJ,08 de largura..

Uniforme de serviço de #cotim de 19odão como o dos
ofticiaes de infantaria com monogramma G. R. em branco
Il& gola. .

Luvas de camnrçB br nca para ervíço e pa S610, e de
19odJ1o ci,nzento para uniforme d mesma cÔr.

Fiadgr de liga de algedlo branco ou sed com bot o
br nco.

----------------------------------------------------
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NlIoo cU. reJ.ç.l5u d. dll(ll.J"ga (modelo 11..- \), pan. OO ID
pritllellio do olBcio da Oireoçlo Geral d" 1'heao:r.raria, de
9 de julbo ultllno, o bom aaaim &00 relacio~Nlto da- ta,
I~. de reui t.. qa(l tem de aoompa.char a coota da Ageá.
cia do BanDO de Portupl da gete-bci.& finda em ao de ju.
nho prollimo puaado.

Dona rard• • V. E•.•
Coimbra , fi d. ouUlbro de 1910. - n l. - e E:I.- Sr. Coa·

aelblliro S eerot&rio Geral do Milli.lerio d. Fau Dd.. _
Fnmci,w Maria. GO~lleI lJolbeeM Fv.o, Delepdo do
Th MCuro.

-

1IJIllEllID DAS POUÇAS
SeoretaJi& Genl

lll .- ti E ...- Sr .-Ca.h..'lIu, _ bonra de apruentu •
V, E I ." a inoJuu. folho, em q~l"II plicado , N. impot'WI.
cia liquidad a polo me.. de utembro ultimo, Da IOm llU de
378500 réi . fOrteli, ~r lérriçoe elluaordioario- cm IAref..
pr" r.ad.. em maia de lroa bo..... rordia, alem do espe·
dilllota ordiurio, 1101 termoa do eereloo de 16 do julho
d'yte atIbO.

1nrormUldo, como de ton, direi a V. Ex.' qtle o ..ni;o
recaiu u orgaDinçlo d.. CObW de pagamento. doa di
1'0"01 MiDi, tIlrio. para .ubirGm .. NlpMtiç5ea de conta·
bilidade 1101 pruo. legaea, proceuo. Ife ajulLllJlellw, daa
oontaa UlDuae- do di1'o~ reoebedorea do. eoacclbo. de
OOI1t1. do T huouro e C(ll!lO Lb.oureirna tlIWlicipUil, e etIl

eollcorrencio com o aemço "pecai da Ceiu Geral de
Dopoailoo_ lia 'DI. delogaçlo d'uto di.tricto, ItIr1'ip ella
q~e ~ri. impolli 1el Íld·lo. nu horas do eapMiellte or 
dlnll1 o.

Rtogo, por'-llto, • V. Ell_" que M digoo fuer e:lpedir
a rtlI pecl.l.... ordem de p&gamll.Pto.

Deu. gu..trde • V. E:I.·
Repartiçlo de Fuenda do di.hioto d. Horla, em O do

de otltobro de 191O.-IU.- e Ell.- Sr. Secre tario GefllJ
do !4ia:. te rio da FuencU. _ O Dolepdo do Thlllouro,
IIIb.títu1O, JolJ4 A1ltoJIi,o n-.

Decl..... ·.1II q... era 'llb-delepdo da 3.' 1'ara oi1'el da
comarca de L i.boa, e b&o d. O.'. oomo MÍll DODiarW do
GowrM de hoje, o Bacharel Anloll.io de Sou.. Madeira
Pínto.

Direcç.Io Geri'! da JlIoIIt.? em 29 da outubro de uno._
O Director Geral, G.. (tIIO .VoI,ftU .

iecUlelfkl

Na par10 lio.a1 do arl.igo 16.' do decre to oom for9' de
lei 1Gb ... libord.de do imprenN. houve um erro de, pon·
tu~o qua podo, . lter.,. o sentido. Devo ler·ao a..iro:
I •• • nIo aendo ponm obriga ter ia para o juiz (poitl ti....
.pec.aa dependente do $IlU prudonte _rbitrio) • applica_
sJo du regru geraer III upaci... IObn f'llIll cidcncia e
lIQocen1o, qu&tldo o proc.edimento dependa a~ou de
aocUlaçlo poblioa• .

No artigo 29.", b.· 8.", "'j..... lllI11'o.. de .marqu.e di..
para j ulgameato", de1'e ler-III IIn Allde legll ir para j ll1p
mento e,

L íconçu de que teem de Nor P"I'M oa emollltllen
toe que (0" 1ll deridoa :

BIICbueJ J oa' Ferru de CN"l'a1ho Jlegre, JIlia de dire.ito
11m Ponta do Sol - quarenta e cinco diaa improrog...
1'eil .

BAllharel Arnaldo F reire de A1mtlid&. D lu, delegado do
prccuredor da Republica em Rio Maior -trinta di.t.a

Jt? r molivo de doença.
Bi4&rel Albino Karia de Cnrl'a1ho Moreira, OODR.....ador

da oomareA de Villa R.e&1-IeMenta diu por rnoli1'o
de dO{lQça.

Bacharel Fi lipe Leito do BarrOl Moura, oon. ern dor d&
OOllUrel de Chav. - mula dia.

r' ern.t.ndo Pereira da ev,nha Le m.,. Mou.inho de Albu·
q~erql1e, con\&dor d. com&rC.t. d. F&maIiclo - trinta
d~.

Antonio Ferua.ndea da Ro..... jl1il de ~a do dil triClto do
Campo OrrDde, comaflla de Li.boa-lu lllnta diu.

.-

N.' 22-51 DE OUTUBRO DE 1910

I mporta N ta rolh.t. na qUNllia dc 376MlO flli. fortea.
Repartiçlo da F &lGoda do diatrioto da Bona., o.1!e outubro de 1910_ O Delegado do n-ouro lllbetituto, Jo&I

A"'-ld n-a..
Reparliçlo d. F&M9da CelILnl de~Unbra."" N.· 621.

m_- e E:I.- Sr. - Techo a honra de eo."r . v. EIt.",
em q_ruplioado, " indu.. folha de. trabalbQl nlraor·
dinario. u tetlaGOI por meio d. taref... (l lD Illtemb ro ui·
timo, Il& import&llcia iIlÍi.l l1ida de Sll4330 r6i.~ cumpria
d4·m. informar qu.a .. \a~f.. indieadu u "ferida folba
R1'el'lUD dllr-ç)D .u~r a t toll bo......, e qae 10 proc.·
deu '" .erifi,oaçlo d.. oobuoç.t. iacluid.. nu relaç6.
l%IeuaOl (julho Õ &gÔ'Ioo) doa reeebeQorCl do. ceno. lho.
de GOM, Looo.l. M'lta, Miraoda do Cor.o, PatllpilhOla da
Serra, PeIlaco•• e PeneU., com u 1'erbu IlJIçada. DO

t•
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r. Adol6;o Go"lut d. Johdcl"Ol.. .. ... ... .... . .. ... ... .. . •
, J OIo.q03l.IIl Btatlo lll. ·do •
'; Joai X.1itr de HlIlQWll& _.... ... . ...... •
a o.ubInD.. " UlUlO di Ron "\~ll~"" . .. •. ..• . ... .

roqlJereu., oet.ando dud.e j! .. ItlU funcçllu de pro·
eurador~ da Rapa.bl~.

Bacbrel Et ", Rcu.do Goni.üho -lIomlllldo ,ub-delegado
do procanc!ar da Republie. na comare. de M...I1U1·

1%:Ior-o V. lho.
Ollblbro ~

Lice.nuado em dirtli to Manuel d. Arri..... _l1Omllldo ~ra
o logar de procu rador 8"'ral d. RepuhliC4.

8&Mard Joaquim Jos' ~I%I.- ~ome&do I!an u!,~r
pro.aoria:DllDW o lagar d. IlIb.lItuloo do jUla de din»to
da comUI'IA da Oua.rd&..

Baoh&r11 AlbeTto PinheirÓ Tor,.. - ..onerAdo do log.ar
de director d.tII C... de Detençlo e Cor~lo no di..
tricto do Porte.

Joio CaD"'~ Critpioi&.llo da FoolI6e& - Domt&dOdir.e·
100: da c.... de Detecç.&.o e Corneç1o do diltricto do
Por to.

Oulabro :ai

Daqhare1 Anloonio C4et.t.no· Maçieir.t. Jull.ior - DOlDe.t..dO
ajudante do proou~dor geral da Republica.

D r. F n ol':i1CO J _ FernNldt' Costa, aj odante do proca
-....dor geral da Republica - DOlDNdO p&n o~e.rcer f ro
1'i.oriamoDto DO impedimeato do IOrvCntuanOeB'cft' . O,
u fun~! àe procurador gerf1-da Repllbtic.&, Mm. ac
oUl;Ilulaçlo ou a\l1Mnloo de 1'encimenw&.

0.1,,111'0 iS

Portari. aOIDe&lldo uma comwiMlooom~ da- DA. FC1I.l1·
eleoe AaLonio OehOa., j a i_ do S llpl e!DOt:ribuDaI de JD.J
ti9', Fr&lloi~ Jot' F'emudea ~.ta, aJ ud."ute ~o pro
a~or gcraliJdi. B41pllblica, 1er't"lodo no lmpedimen~

d'Nta, Artur Rodrigue. de Al meida. Ribtiiro, juia da
Relaçlo de Lilbot.. F ....ncdeo Con1l~ de LelDe», pro
o.arador da Repu blica jallto da Rel&~ d. L i_boa., e
JoM J oaquim Beua de C""'llho, ad.og.do e e»ntador
da 1.' 1'l\r. comlDerdal de Li.bo., pan . , ndíca r, nOll
termo. do artigo 1.-, § \laico, do decreto com for.... do
lei cU 213 do corren t., o ultimo e . atinct.o Tnb oll.t.l de
Verilieaç.lo do Podvea, commuu.icando a .te ,Minia;t..
rio 01 faclol qUEI :r,u..... o conaideru dipo. do DOta e
propondo as' provi el1ciu 'lll' lho pare:e' rem oeee.~·
na. p.t.n q ue, num. futora reform.. olelloo r.l, a e»o. t1 ·
laiçlo do ptMIer legi.la.ti,o PO'" ••r Caoill~d,: e beOll 
6ciad.... e d. IUlcbum modo emhua~a pela 1I1UlruDçlo
do poder judioi&l 011 d. m,eOlbrol NU tia nrilie&9lO d e
poderea de» ApUlOl1tatttu d.. aaylo.

Bacb.rel Antoll.io Augu.to de C&r1'a1ho .Meire1Je. - II1b·
dcl~o do procurador da Republica em 1). 9oe de Fer·
rtlir a - n :ooerad o; CDtlIO requereu.

B. chard Aebil l.. Joio GOtlçal..ea F llITtira, lub delogado
do l'roeu.rador da Republic. em o.:.lI.eia -azonerldo.

Maou l G-onçal1'Y :'lllnN , jw de paa em CaeÍ&, cotD&re&
de A1'eiro - nonerado.

Albino Ribeiro -Domeado pllla I quello logar.
GlIilherme IlIaoio d. Coita B.pli. u, ncri•.lo d. pu na
~e.alh&da, COIlUIU de Aaad i,. - uonerado.

JóM Farreira de C.....albo - lIomeado pua aqueUe lo ·
gu .

J* Lui. Veiga, j llia de pai de Vallega, comarca de
OUt - uoneMo.

Manuel Pereira dll Mllüdonça _ nomeado p. ... aquelle lo·
gu.

8i1"erio Lopea DaltoI, jllil de P'" em O,.. r - n aDe
n.do.

Antonio de Oli1'eira. SaI...d or - flOlI1e:.dO pau aquelle lo·
11r·

Aulflro Albano da Sil", _ appro1'ad.o pua ajudl.lI to do
MCritoL> not.t.rio de S . Ptodro do Sul , J UltinO AlI.l'!'to
C.adido Gu par .•

-

,

•

IlIlsmJODA IUll1ç.l
D1re091o Genl da J~UQa

i ,' llllrtl4f,e

D1r&09l'> Qwt.l de e l.tl4e e Bel1e!l.oeno1a
Publloll

1.· I Itart1ClI

DM'1411oi1 .llMaaa. MI ..ta ....t.IoII.
&11.4•• d . te fI Trlll..al .. CnUl

.. q.. es\Ao I' _ . , ar-. +l.o ...a• •~,...

41. 1. 1 _ , 4e ""_!lN •• aos
Optab..o i6

D r. AnlooDill Candido Ri~to da Co.ta, proou'l-ador geral
da &publiGa - reconhecido o dire.ito " apoaetltaç1o qDe

ILlocUncaçh
Para oa deYido. efttitoa .e decl.t.ra, <j.1I.8 (I dfICrell) pu

blicado no /XtwiD do Gr1'Hf"ftO de boje, deu.rmillando
qUI , pro'l'ilor\llIl l!nte !l rII edi.a.o te I UtoriMç1o do GOt'O MlO,
poMUl. oa gourllldo"" chi. do. dill.ricto. , ..,reef ..
IUl'ibuiç6M do n." 8." do anigo ~3.· do Codigo AdIDi·
w\.fati.t'o de 1896, "lati oorporaç&. 0 11 ill.otitoiç(le.
de bulllfioellCia., _empre q<1e i o .. j~:r.e l:lltoe-.uio pua
bem da R4pabliea. tem l data de 28 e olltllbr<l enio 28
de letelDbro dlt 1910.

Sberelatia do Miniaterill do h terlor, 29 dEI outubro de
1910. _ Riclerdo JO'rgr.

Bei por bem d&f pclr 6r:uia I oommiJalo qlll (I leD.IlU,
eoronel Ftulciaco de Paula )I irUlh Dirl ia u6l'eia nl iOI
peeç10 d.u eecoLu dll cidade do Li.bol, ",ooç,dumdo.(l &O

KII IJlbgo lagn de proNnof de 1'1mDut.i~ d.. QôOI..
da meama cid&de.

Indo 001 Pa.ço. do Go't'Ot'DO da R.pllblica, &.01 29 de
oublbro dll 1910._A"Loltio J~ u AllIl",da.

Hei por bem uouera:l' JoI<\ Lnaro do. A~ do Jogar
da 1m&D1I1U1M d. i o.~eçlo das eaool.n primuiu d. cio
d.ad. d. li&oo., lep.!o reooudaaido ao Mil aIlligo klgv de
proreMOf d... eecolu d. 1Zl1lllDa eid.ac!.e.

Dado DOI P.çoa do Go.erno da R'publi~, _ 29 d.
outllbro de 191O..... AI'Itcmio Jod lU AlmAda.
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